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Autor: Vereador Carlos Alberto Manço

Denomina Fernando de Souza Cavalcante,
dispositivo viário da cidade.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,
e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 15

de dezembro de 2003, promulgaa seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado FERNANDO DE
SOUZA CAVALCANTE, o dispositivo viário (balão) localizado na
confluência da Avenida Antonio Honório Real, com a Rua João Batista
Marchezi, do loteamento denominado Parque Residencial Vale do Sol, desta
cidade.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUA
mêsde janeiro do ano de 2004 (dois mil e quatro).

Az aos 12 (doze) dias do

    DR. SIXÉGIO LIVEIRA MÉDICI
Secretário dos Negócios Jurídicos

Publicada na Secretaria Municipal de Governo, na data supra.
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SecretáriadeGoverno

Arquivada em livro próprio nº 01/2004. rc)

“Publicada no Jornal local “O Imparcial”. de sexta-feira, 16.janeiro.2004.


